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NÚCLEO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO RECURSO – Pregão Eletrônico n° 078/2021 - TJ-ADM-2021/31881 – Objeto: Registro de preços
para aquisição eventual e futura de 4.798 (quatro mil, setecentos e noventa e oito) conjuntos de computador, monitor de vídeo
e acessórios com garantia integral de 60 (sessenta) meses on-site. O Núcleo de Licitação comunica aos interessados que
o Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia NEGOU PROVIMENTO aos recursos administrativos
interpostos pelas empresas LOGIN INFORMÁTICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA E POSITIVO TECNOLOGIA S.A.,
na licitação em referência, nos termos do Parecer Jurídico emitido pela Consultoria Jurídica da Presidência, acostados aos
autos. Data da decisão: 25 de maio de 2022. Todo o processo encontra-se à disposição no Núcleo de Licitação, Edifício-
sede do Tribunal de Justiça, sala 119-norte, 1º andar.

Salvador, 25 de maio de 2022.
Antônio Henrique Sampaio Garcia
Chefe do Núcleo de Licitação

DIRETORIA DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO

AFM – Autorização de Fornecimento de Material nº 078/2022
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e a empresa REDECOM COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 19.476.243/0001-29, concernente ao Processo Administrativo nº TJ-ADM-
2022/26507. Objetos: Painel frontal, através da Ata de Registro de Preços n° 002/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº 010/
2021. Prazo de entrega até 35 (trinta e cinco) dias corridos, contados a partir da data desta publicação.

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
GABINETE

PORTARIA SETIM Nº 46
Designa servidores como Gestor/Gerente de Contrato e Fiscais de Contrato, bem como membros da Comissão de
Recebimento Definitivo.

O SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fielmente executados, buscando a aplicação
e a otimização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 379, de 08 de maio de 2018;

CONSIDERANDO a previsão expressa no art. 161, §4º da Lei Estadual nº 9344/2005;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para atuar como Gestor/Gerente de Contrato, Fiscal de Contrato Titular
e Fiscal de Contrato Suplente, vinculados à Secretaria de Tecnologia da Informação e Modernização:

Parágrafo Único – O Fiscal de Contrato Suplente atuará em eventuais ausências e impedimentos legais do Fiscal de
Contrato Titular.

Art. 2º – As atribuições correspondentes ao Gestor/Gerente de Contrato e ao Fiscal de Contrato encontram-se definidas na
Norma Geral de Contratações do Poder Judiciário do Estado da Bahia, aprovada pelo Ato Normativo Conjunto nº 001, de 29
de Janeiro de 2020, as quais são de observância e aplicação obrigatória por todos os servidores deste Poder.
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Prestação de serviços de 
natureza continuada de 
Recepcionista nível IV e 
Assistente Operacional 

Administrativo, níveis I e II. 
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Dias Cadastro nº 
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